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PODER JUDICIÁRIO ALQti-VÍiDO 
JUSTICA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 	 .AJ 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N 2 
	

1439  

o 

	 JtNiA 

RECLAMANTE 	TCELINQ ATANÁS DOS SANTOS 
	 T R A M 1 T A Ç Ã O 

Endereço Av. 24 de outubro flQ 120 - Camp2.- 
nas - Nesta 

.. TVfl A rr\. 

Endereço 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

I!%', D4 E COM. de CÀLÇABcS PROCÓPIO 
LTDA. 

Ru-R nQ56 - Vila Sta Helena 
Nesta 

OBJETO 
.Aviso,forjas, 13 9  sal,, sal. fami 
lia, etc, 

AUTUAÇÃO 

Aos dozedias do mês de 

do ano de mil novecentos eOitenta  e dois , na Secretaria 

da1 . Junta de Conciliação e Julgamento de Gojnja 

autuo a reclamação que segue, com 	 documentos. 

Eu, 	.................. . .......... . ....... P/  .... Diretor da Secretaria, 
assino ste rmo. 

CA-2- 4 



RECLAMANTE: 

RECLAMADO: 

- 	-- LOCAL: DATA 	 N 	" 

OBJETO: 
o 

0 . 
aD 

ui ESPCIE: 	VLi 	.. OBSERVAÇÕES: 

o 
* DISTRIBUIDA A  JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

H-1-3 

= 

* 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIAO Distribuida 	1 a. JCJ. 

sob n9 	877 	/19 82 

- 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 12 dias do rns de fevereiro 	do ano de 19 82  com- 

pareceu perante 
QÇjC Setor de Distribuição a  

o reclamante 	JUSCELINO ATANÁS DOS SATOS 

nacionalidade 
	Brasileiro , profisso 
	Cortador 

estado civil 	Casado 	residente 	Av. 24 de Outubro n2 120 - 

Campinas. 	 , portador da CTPS n9 72»l9 

srie 434 	, que apresentou reclamaço contra INDÚSIA E COMÉRCIO DE CAL 

ÇCS PIOC6PIO LTDA. 	 es tabelecido 

Rua "R" nQ  56 - Vila Santa Helena. 	 , declarando o seguinte: 

Admisso: 01 /08 /79 • 	Salrio: Cr$ 70,00 a 130,00 

p/ 

 peça produzida. 
quinzenal. 

0pço 	:01 /09 /79 . 	Forma de pagamento :7 às 11 hs. e 12 às 18 hs,,' 

Sarda 	08 / 02 /82 . 	Horario de trabalho:de 2 a 6 feira; das 7 às' 
13 hs. aos sábados. 

Que trabalhou para a reclamada no período acima & 
no corno foi anotado às 2 Is. 14 da sua cpS. (doc.anexo); que ganha-

o va por peça produzida, variando de Cr$70,00 a C4130,00 o valor da pe-
ça, conforme o mod1o; que a rndia da sua produço para fins de remu 
neraço mensal era cr$33.472,00; que a reclamada pagava apenas o salá 
rio anotado às fis. 33 da CTPS. (doc.anexo); que a reclamada descon-
tava da rernuneraço mensal do reclamante, além da quota previdenciá-
ria, também o percentual relativo ao FGTS.; que a reclamada nunca re 
lacionou o seu nome na "RAIS"; que nunca gozou ou recebeu os perío - 
dos de férias a que fez jus (79/80 e 80/81); que nunca recebeu corre 
tamente o 132 salário do período trabalhado; que igualmente no rece 
beu as quotas do salário-família relativo aos seus trs (03) depen - 
dentes; que foi dispensado sem justa causa e sem aviso prévio; que ' 
recebeu apenas o pagamento do último ms trabalhado (janeiro); que ' 
diante do exposto, pleiteia: 

. 

Aviso prévio (30 dias) 
Férias 79/80 (60 dias) . 
Fé'ias8O/81(3dias) 
Fériasrop.(7/l2) ......... ... 
13 2  salário/79 (:,'12) 
DIF. 	salário/80 (12/12) 
132 salário/81 (12/12) 
Salário E am.(3 dep.x 2 anos 6 m). 

cr$ 33.472,00 
cr$ 66.944,00 
Cr$ 33472,00 
Cr$ 19.525,31 
Cr$ 7.500,00 
Cr$ 17.000,00 
Cr$ 33.472,00 
Cr$ 21.357,90 

TOTAL ...•....................... Cr$232.743,21 
PEDE AINDA: 
*Diferença salarial (todo o período), a apurar. 
FGTS., depósitos e AN. 
TE27 Retificação e anotação na C?S., na forma da lei. 



OBS: Juntou dois documentos. 

*** *** *** 
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Goiânia - Goiás 

Assim sendo, requer seja processada a presente reclamação, na 	
41 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

4 	 . 	- . 	 - 
ncn . QLesponsavel 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truçao e julgamento. 

Gol ânia 	, 12 de 2evereirode 19 82. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGAMENTO 

O 

14 	 CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador ...... ..... N :tiSTR,tCOMRCtO ......WsLÇ.CS 

FBOCO..OLTDA. 

Rua ..................... 

Municiplo ...... .............õÕiMA 
	............... 

Esp. do esrabek1..ro . . 	fl\. 	........................ 

Cargo ............................................ 

C.RO 	no ................ 

Data idmisso .....C.L.,. de 	 ....... de 19 

Registro 	no ....................... ........................ flo/Ficha ........................ 

Remuneço especiflcada ...J 	...... 

... 	....Ç: 

.... . 	. ...................... 

......................... 

	

CDC 	 ..... TLA . 

Data saida SOA..  de 	 de 19 

.? .. .... .\- .................... 
..... 	_s do elfl raXor ou a rogo c/çst.. 

	

• - 	- . 

2 0  

[)ara saida ... ..... ....de 

Ass do empregador ou a rõgo c/ teat 

-• •4. jO 

2 0 	 . 

L. 

que, Consrn 	
r... 

nurr 	e rbr» pi. Chefe d Scretana. 

ch  

OF-1.6 



XIDER JT.JDICIÁRIO 
JtJSTIÇÁ DO Tk1LT,TO 

11 JtJNTL DE CONCfl1IàÇX0 E JULQXTO DE 0OI2It 

Of.-  

Goi&iia 	de 	 de 19 

no. Senhor: 

Pelo preaente, fioa V. Exas notifioado para os fins preve 

tos no § nioo do hr-t. 21 da Lei 5.107/66 e 60 do Decreto ng  59.820/66 9  

que, às horas, do dia de, - de 19 , serà realiza 

da a aud.i&ioia de inatruço e julgamento, relativa reolamaço conetan 

te da ocpia anexa. 

Sem mais, 

Cordiais aaud.açes. 

Bel. Paulo Roberto Pleury da Silva e Souza. 

-- 

no. Si. 

SUPERINTZ 	DO 14P1S EK OOIS. 

N e e t a. 
Li , 

fl ( 

ri] 

-e 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

'JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

fl 	Cflj' 

	

NOTIFICAçÃO N9 	
2022 

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada por 

perante esta Junta dê Concilia 

'.»2 	
) horas do 

dia  
) domas 

J.T.lJCJ ATJD: 02 	 not: 1 /82 	j 	
Constante da c6pia 

COMPROVANTE DE ENtttI/h. ÇT 439/82 
DO_SEED  

DESTIiT E...Z 	_________ 
estar presente independente- 

fliDURIA E COM. DE C4 	 LTDA 	do-lhe facultado fazerse subs 

_________________________ 	ii • 	 ••. 	 tenha conhecimento do fato e 

ENDERE0 

RUA "R "  N 56 - Vila 5ana Helena. 
______ le ___

-verej-o 	de 19 

CIDADE 	 ESTADO 

NESTA 	 L 
___  

- RECEBIDO EM 	 ASSII*TURA DO/OEST1NATRIO- 
/ 	 ecretaria 

•• 

1 	 -. 	 • 	 -' 

T'TJA " 	N 56 - ±le Sant. - e2na 
Di 

CERTIFICO que a presente noti 

ficaço foi expedida nesta da 

ta, por via postal, sob o re-

gistro n9 . 

Em' 	 /l9. 

NO-l-5 



JUNTA DA 
Nes* ç13ta, !açO junt&d*, ayePrBeI 	$O• 
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PODER 	JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

14 	JUNTA DE CONCILIAÇJ0 E JULGAMENTO 
de Goinia 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91 	a. JCJ 439 	/82. 

02 abril 	 82 
Aos 	dias do mes de 	 do ano de 1.9 

s9:00 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 	a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de 	Goiânia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PlatonTeixeiradeAzevedo Filho , presentes 
Daniel Viana 

os srs. 	 Vogal repre- 
Expedito Domingos Bezerra 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, paraInstruçao e Julgamentoda  reclamaço 

ajuizada por JUSCELINO ATANJS DOS SANTOS 

contra IND. E COM. DE CALÇADOS  PROCÕPIO LTDA. 

relativa a aviso,ete. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, 	presentes anbas. 	A rccda. 	represcnt ada por Aden i - 

rn 	rocpi o que pediu o juntada de uie copia de contrato se- 

que 	Foi 	defer i da. 

» s partes celei'aram o seguinte 	acoroo: 	e... 

racda. 

	

pagara ao recta, 	por sal do do pedido, 	a quantia dc.. 

60.000, 00, 	e: 	di nhe i ro, 	e entregara as gui os A:: do FGTS. 	no 

cdigo 01, 	tudo at 	07 do corrente, 	pena da multa de 

Acordo homol oqedo. 

Custas, pela recd, no impora do C'2.0l3,00. 

4 	 seguida, encerrou-se a audiencie. 

Diretor  

AT-1 -1 
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SERVIÇOS CONTAEEIS CRC 	2C1 

' 

• 	 -h 
\ • 
	

.1! 

/ 

...._ -- 	 N -  Cc: 

Go,, m3cido on 22 d sctcnhro do 1J53oltuini, 

cocrciontc,fi.lhu d Gorulcio Rricopio e do Jni-

r do :;j1 	F'rocopio,ccrtador cio cduia :o 1. 

doda n2 2CX).J71, cxpcUida polo  

27 do outubr dc 173,coidcnte o doicili:.o nos-

ta Capital È1 uo 227 n' E33 -. 3ctor Univ .3iLrio o 

ftfl.LJ:T':, bmoilciro, natur'ol dc 	r..*.- 

rscico em 23 do -ijsto de 132$, ito,00-

morciantc,fil.ho do Francisco Basilio dos ano3 o 

dc Lnra c!o. Cores do Josus, portador da oduLa co 

Idontiddo n2 9.523,ax~podicà pola  

E11 2 dc novc.hm do 135, rosidcna o dcnici1Lodo 

nesta Capical a v. n 2  72.1. - onjunta; 

Lo.stolo Brunco, pactuam ontro si a constizui - o cc 

unia CI\LE P:P. CGT.-\3 CE 	.BILI\LE LI;ITB\, ruo so 

rogor pola lcgisiao diocp1imdoro da r -atria o ruquilo LO r2io 

estojo previsto pelas c1usulas o ccr.diços abaixo: 

* 	 PEIr:IT- 

À cccjodado que ora 	se constitui tcrú sua cedo i .-1J 

N 12 56 - VIL\ 	NT.\ i{LE-\ - - GJI'3 o girarí sob a CcnoT:irn 

ço 3ocjal d 	"iNJi3TRI\ E CB.'RIO E C.AL \EG3 PRCCJPIC LT', por 

prazo indotcnrirado. 

T:GuN 

D2BJTiV.J A:-:Ai 

O objotivo ciosta sociedLdo sor a explori.o do ru:o de 

- conti 	
- 

Rua 9 c/ Rua 4 n9 381 - 19 andar 	saias 100 a 104 - Fone: 225.3564 - Centro - Goênia - Gods 

Mod. ri O 



4'  

i1 

co CCN1L HfLAI 

	

SERVIÇOS CONTA[3EIS - CRC -281 	 ' 

• 	 07 
- 	 • 

- crtru. 	- 	 , 

3 	T 	 \ I 	 -- 	-- 
ç ,f 

	

J 1)1O1 JOCLOl 3?O tO C 	lhU. JL], ».LflLO 

mil CLzcir3s) .iviico co 33U (trezentos e ssmnto) 

uinntos cruzeiros), cada uro, inLTra1izac1C, rr-dm 

ato, em moeda cerrene do Fais, assim distribuidos: 

coo 11X) (cento e oitenta) cot,o- 

zendoum total d C: 	 JJ_(NovontT mil cruzeiros); 

fÍVLYJ RcPl:i com 13 (cento e Ojtflto) cata:, 

u'i total d 	

;o- 

zen c C -3.CJO,tC-(ovarrt mil cru cjcj 	 zeiros). 

.LY11T ' 

Esta socjcddo ton_i ecu ixercicio Financeiro 

do entro o penedo do 01 tE G3T0 a 31 tE JULHO dc cada oe, ecr-

cio que o lucro (ou prejuizo) apürtido ser6 dividido (ou surtto) 

entro os sGcioo preporcionalmente ao Capital d cada um. 

D\ C OTOTA!1CI., 	1I 3TrTI•. 

A admjnjstroeo desta sociedade caber4 à ambos as coios 

os -quais tn amplos poderes paro gerir es neçcios da mesma,o corp 

junto ou s&arodorrente, ro podendo co hiptcoc a1umo :z 	r e 

nome cii firmo e nem usa-la em negocies ou operaacoo ItO±as ao 300 

objetivo, tais como co avais, abonos ou fiano em favor me 

ros. 

)\T3 	 TAT1 

'mbcs os scjos terflo nl3tirode mcrsa1 a titulo O: 

boro, a qual ser6 pr'eviarncnto fixada entre si poro vigorar em cada 

xerdcio Fircncoiro,ro ultrapassando o limito perm:Ltido pelo -o-

gulamento do Irposto de Penda. 

1 

- cantirLIo - 

Rua 9 c/ Rua 4 ri9 381 - 19 andar - saias 100 a 104 - Fone: 225-3564 - Centro - Goiânia - Goiás 

Mod. H 10 

- 	.- 	-. 	-. 	 -- 
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SERVIÇOS CONTAREIS - CRC -281 / 

/ / 
/ 

1 

- 	 - 	
- ContiflUeC) - 

STI\ 

D PAT9 - 	 Í0 

Cae a rorte dc um dos s8cios a sociedade 	-;er 

o o cotista vivente pmedcr de acordo com a lei. 

OIT-\V\ 

6 R: NBTLI 	:TT\L 

A rcsporisabilicdc dos ccios será idntico ao ±qo- 

te no Artigo 22 do Decreto n 2  3.706 9  de ID do janeiro dc 1313. 

D\ TP.\ FI 	D\3 CDT3 

Os cio3 podoo trenerorir suas cotas entro si;oDIm 

as posscs estr'artis a socier.ads somente meCianto aquiOscflLL 

do cutro cotista o qual tom ampla e total prcfcrncia paro. 

las 

09 TTULJ :•D :qT:LCI.:TO 

- 	9 ttu10 do estabelecincnto ser "C\L7ADOS PC21i-". 

ríCr.A—PDIEIP.\ 

D JflDT9 

A jurisdiço do presente instruento a da Capibil cIo 

Estado de Goiás, cujo foro as partes corrtro.tantcs elcçom. 

o-: rcIo-D\3VT -  

Esta socicdade inicianú suas atividades no disÁ1 J 

AG3T0 DE 1979. 

D\ CRI.\O iT FILI'I3 

Esta socicdado poder criar filiais om quaisquer par- 

tes cio paLs, onde julgar conveniente e do sw interesse. 

- contirixi - 

Rua 9 c/ Rua 4 ng 381 - 19 andar - salas 100 a 104 - Fone. 225-3564 - Centm - Goiânia - Gois 

- 	-, 	- 	-- 	- 	-.- 	- 	

Mod.H1O 

1 
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''. 	 SERVIÇOS CONTÁBEIS - CRC 281 	
L. 

	

is 	 (JÇK 
...... 

- 
ç 

G. 	 nO 	 -. 

c: 	obrvi.L, no ruo ccuicr,c'o Uispo±;oo c12 Loi 

	

juotoo o conttO3, 	n±rm 	ti1o..f:: o 

.tn.ij n'Ln 	Or; iL4 (;u.trc vLs do 	u1 toor :.:..:.:. 

nc 	cx L2 (::.) tctcur 	obixo, 

r- 
_J ..k... JLfLJLJ 4._4_ 	.Ji.. • 

/ 

d 
	

\zimturü C:orci41 Foi' uzm d Diroi'.; 

- 

i 2 

Tcotu'h: 

LA  .. 

I7. 	/ ) 	- 	_-/4 ;_./-_ ' • 

	

{haljori - , 	Cn.d.) 'DO " 

	

. 	.' . 
7..... .. 

i 41/ 	£8.uçi 

Rua 9 c/ Rua 4 ri9 331 - 19 andar - sajs 100 a 104 -- Fone 225-S564 - Centro - Goiânia - 
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1. 

P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGANENTO 

rxrriçe DE 691A 
CERTIfl 	nova data, foi expedi- 

da, a 	 o 

guia 	 dpóc:t da impor- 

tância  

Goiânia,te Ldel9pc 

Ferre ira 

"E GI* 
CF 	

. , foi expedi- 

snto de 

presente 

OF-1.6 



P. J. JUSTIÇA DO TRAOATOf* 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

) 

--------------------- -----'--' 
Usada 	Ag 	 Op 	Contan 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

43,9182 
i: 	

dinheiro 	E Depósito em cheque 

	

j; 	
1 v&ordodeostoc4 

Acordo. 

da evaniamentoC 

	

Sante açs a 	mça, o desfto n ecie sá iera, 
Pague-se a 	-. 	 - 	-' 	

o valer desta Guia acrescido de Csrreçgs Monetária 

e  

	

- 	 Autenticaçâs 
fetor de 	cr ana 	- 	- 

- 	34 179 	 '3Z- 	
TIr• 

DI 

k 



ecehí nesta data a guia  

p1 levantamento de Cr$a OO oo+ i2f- 01. 
referente ao presente processo. CujS 

ialor dou quttaçao. 

~f# 

- 

w~ ww'M 
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PODER JUDiCIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goiânia 

2397/82 	 Em 20 / 04 

 

—7 

INTIMAÇAO N9 /1982 

 

ASSUNTO: Vista do processo 	1JCJ 
n.439/82 

Recte. - JUSCELINOATANÁSDOSSANTOS 

Recdo. - IND.E COM.DECALÇADOSFROCÔJ2IOLTDA. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo de03dias,  para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	1 - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos 	penhora ou à execução 

06 - [ 7 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - T_1 - Manifestar sobre o pedido de liquidação (c6pia anexa) 

08 - 	j - Manifestar sobre o calculo de liquidação (c6pia anexa) 

09 - ri - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
10 - LIII - Falar sobre e laudo pericial 

li - [] - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - [ 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - F_1 - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - L 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$ 2.8151,00 

sob as penas da lei. 

15 - L_] - Tomar cjncia da decisão de fls. 	 (c6pia anexa) 

16 - [_1 - Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17-1 

Atenciosamente, 

( 

Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 
Ind.e Com de Calçados Ltda. 
hua I-56 Vila Sta.Helena 
N es t 

IN-2.4 



CERTIDÂO 
CERTIFICO 

....... 

oiãnia,....E.... L...Q.S/__.... ..  
(rCii 

Diretor de 800r8 4Xiá 

CONCLUSÃO 
coc:uso3 os prssntes autos ao 

: :sidente. 

A
6 	

d'1 8 
a 	fl 

CONCLUSOS 

Nos termos do Provimento ng 56, 

arquive—se. 

Go. 30.04.82 

Ptaot 	t;ix?1ra de PLzevedo Filho 
fiz do Trabalho - Substituto 

a 

• --- 0. 

- 	1 • 

iL. 	 •0 


